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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 86912015 Novo Hamburgo, 30 de julho de 2015.

Ao Senhor
Luis Gustavo de Oliveira
Sócio-Proprietário da Empresa Blend Coworking
Rua Domingos de Almeida, 338
Bairro Centro
Novo Hamburgo - RS
93510-000

Senhor Luis Gustavo:

Comunicamos que este Legislativo aprovou o Requerimento n°
108712015, de autoria do Vereador Issur Koch, que "Requer que seja convidado o sócio-
proprietário da Empresa Blend Coworking para participar da Sessão Ordinária do dia 30 de
setembro de 2015, a fim de divulgar o primeiro trabalho de coworking do Vale dos Sinos.".

Desta forma, convidamos Vossa Senhoria para participar da referida
Sessão, às 14h30min e solicitamos que, no momento de sua chegada, identifique-se junto à
Recepção da Câmara.

Ressaltamos que, de acordo com o Art. 20 da Resolução N° 1/12L/2000,
que "Regulamenta a manifestação da palavra, na Tribuna, por pessoas convidadas pela Câmara
Municipal", fica facultado o tempo máximo de 20 (vinte) minutos para o uso da Tribuna.

Solicitamos, ainda, a gentileza da confirmação de presença, bem como
solicitação de data-show, caso haja necessidade, através do e-mail:
secretaria@camaranh.rs.gov.br ou do telefone 3594-0517.
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Data:

Atenciosas saudações.

~~ItÊM~~
Presidente

--::::--.
\ \

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31198, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.18012004. de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e PlacentMio- PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.310(2011. de 08 de agosto de 2011)
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